INSTRUÇÕES PARA CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ATER

A partir de 2010, com a sanção da Lei nº 12.188 – Lei de Ater, que instituiu a Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural para a Agricultura Familiar e Reforma Agrária - Pnater, o Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária – Pronater, toda instituição que trabalha com Ater no Brasil e desejar atuar em parceria com o MDA, deve se credenciar de acordo com a nova Lei.

Este credenciamento começa pelo cadastramento no Siater, que é um sistema eletrônico disponível no portal do MDA, por meio do qual a instituição que atender aos requisitos legais cadastra-se on line. A análise e credenciamento serão realizados nos estados pelos Conselhos Estaduais de Desenvolvimento Rural Sustentável ou similares, que aderirem ao Pronater ou pelo MDA no caso de não adesão destes ao Pronater.

É necessário, portanto, que a instituição de Ater, que desejar se credenciar, conheça a Lei 12.188 de 11 de janeiro de 2010, o Decreto nº 7.215, de 15 de Junho de 2010, regulamenta a Lei e a  Portaria Conjunta nº 35, de 16 de Junho de 2010, todos disponíveis no portal do MDA.

1. COMO REALIZAR O CREDENCIAMENTO DE ATER

O credenciamento deve ser realizado on line no Portal do MDA – www.mda.gov.br.

O processo de credenciamento é totalmente eletrônico e realizado por meio de um sistema informatizado denominado de Siater, requer, portanto, que a instituição possua uma uma conexão razoável a rede mundial de computadores – internet.

As análises e o credenciamento de Ater serão realizados pelos CEDRS ou similares nos estados,  que aderirem ao Pronater;

Nos casos em que o CEDRS não tiver aderido ao Pronater ou ainda em caso de interposição de recurso, que trata o art. 16 da Lei nº 12.188, de 2010, esta análise será realizada pelo MDA.

2. REQUISITOS BÁSICOS PARA O CREDENCIAMENTO DE ATER

As entidades que desejarem se credenciar deverão atender às seguintes condições:

· Estar legalmente constituída há pelo menos cinco anos;

· Que no objeto de seu Estatuto, Contrato Social ou Similar, estejam contempladas atividades de Assistência Técnica e extensão rural - Ater;

· Apresentar área de atuação geograficamente definida no estado em que solicitar o credenciamento;

· Dispor de corpo técnico multidisciplinar qualificado e registrado em seus respectivos conselhos, capaz de atender com qualidade os beneficiários do Pnater a que se propõe;

· Dispor de espaço físico definido para abrigar a equipe técnica e realização de eventos;

· Possuir experiência comprovada em Ater por no mínimo dois anos, nos últimos cinco anos.

· Demonstrar possuir infraestrutura e capacidade operacional com meios de transporte, e equipamentos de informática e de campo adequados à prestação de serviços de Ater 

· Demonstrar possuir conhecimento técnico e científico na área de atuação

3. O FLUXO PARA O CREDENCIAMENTO DE ATER

Uma entidade de Ater deve seguir os seguintes passos para se credenciar:

1. Acessar a página do MDA na internet e ler a Lei nº 12.188, o Decreto nº 7.215, a Portaria nº 35, todos de 2010, e instruções;

2. Acessar o SIATER e executar pré cadastro; http://www.mda.gov.br/portal/institucional/novaleideater
      Para fazer o pré-cadastro – Primeiro acesso, proceda da seguinte forma:

1.1.Pelo navegador MOZILA, acesse a pagina do MDA (Caso não possua o Mozila Firefox, baixe-o, instale-o e use-o como navegador para o Siater);
1.2. Faça o pré-cadastro da entidade clicando na expressão “Clique aqui caso a entidade ainda não possua acesso”;
1.3. Preencha o cadastro da entidade ;
1.4. Preencha o cadastro do responsável pelas informações indicado pela entidade(este responsável pode ser qualquer pessoa da entidade indicada pela direção); 
1.5. Salve o cadastro pelo Siater; 
1.6. Aguarde o recebimento de senha, que o Siater enviará automaticamente para o e-mail do responsável pelo cadastramento;

1.7. De posse dessa senha e do CPF do cadastrador, volte a acessar o Siater e completar o cadastro.

1.8. Isso concluído, finalize o cadastramento, clicando no sistema no botão específico e aguarde a análise do processo pelo Credenciador, que se manifestará também via Siater. 


3. A partir do envio dos dados completos no Cadastro eletrônico informatizado do MDA, o CEDRS ou similar tem até 30 dias para analisar e deliberar sobre a solicitação de credenciamento. 

4. Em caso de documentação incompleta ou inconsistente, a instituição terá até 60 dias para reapresentar documentação adequada às recomendações e solicitações do Credenciador. 

5. A instituição está credenciada ou não.

6. Em caso de indeferimento pelo Credenciador a instituição candidata tem até quinze dias para interpor recurso ao Dater/MDA.

4. DOCUMENTOS REQUERIDOS PARA O CREDENCIAMENTO


Os documentos que as instituições candidatas devem apresentar para o Credenciamento são:

a) Cadastro eletrônico de Pessoa Jurídica e Pessoa Física da Instituição prestadora de serviços de Ater, com os dados da instituição e de seus técnicos no sistema informatizado no pagina do MDA - SIATER preenchido.

b) Cópia de inscrição do CNPJ da Instituição solicitante – Digitalizado no SIATER;

c) Cópia do Estatuto ou Contrato social da instituição solicitante – Digitalizado no SIATER;

d) Declaração ou declarações de pessoas jurídicas ou de grupos de no mínimo 10 pessoas físicas, que atestem ter recebido serviços de ater da solicitante por mais de dois anos ininterruptos ou não nos últimos cinco anos - Digitalizar no SIATER.

e) Currículo da instituição – Digitalizar no SIATER.

Modelos de Declaração do item “d”

Atenção: Esta declaração pode ser fornecida por pessoa jurídica ou por grupo de no mínimo 10 (dez) pessoas físicas, que atestem ter recebido serviços de assistência técnica e extensão rural da entidade solicitante por mais de dois anos, ininterruptos ou não, nos últimos cinco anos, portanto, não pode ser assinada pela própria entidade que está solicitando credenciamento. Pode ser uma declaração ou mais, que somadas completem dois anos.

Timbre do emissor pessoa jurídica ou identificação da declaração.

     




DECLARAÇÃO

Declaramos, para fins de credenciamento para execução de serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural - Ater, de acordo com o que determina a Lei 12.188 de 11 de Janeiro de 2010, o Decreto 7.215 de 15 de Junho de 2010 e a Portaria 35 de 16 de Junho de 2010, que recebemos serviços de Ater do (a) ___(razão social da instituição)__, com CNPJ ____(número)___, durante o (s) período(s) de ...(informar os períodos claramente para possibilitar contagem de tempo de experiência em Ater)... no(s) município de  ...(informar o nome de todos municípios beneficiados)........ e que se trata de entidade competente contra a qual não há qualquer fato que a desaprove.

_______________________________
Local e Data
_______________________________
Nome do Responsável e Assinatura 
Cargo 

CPF

E-mail


Observação: Em caso de grupos de no mínimo dez (10) pessoas físicas, todos os nomes e seus CPF deverão ser relacionados numa única declaração e respectivamente assinados. 

Modelo De Currículo Jurídico Para Digitalização No Siater – Item “E”

1. Perfil Institucional – Identificação da entidade

2. Histórico – Breve Relato institucional.

3. Atuação – Áreas de atuação temática

4. Área de atuação geográfica

5. Missão Estratégia.

6. Recursos Humanos e Carreiras – Princípios e oportunidades

7. Operações - Trabalhos relevantes em Ater com datas referenciadas nos últimos cinco anos

8. Parceiros – Parceiros de Ater

9. Filiais

PROBLEMAS OU DIFICULDADES COM O CADASTRAMENTO:

Recomenda-se a leitura atenciosa deste documento, bem como à Lei, Decreto disponível nesta página. Se ainda assim persistirem dúvidas ou surgirem dificuldade na solicitação de credenciamento a entidade solicitante deverá entrar em contato com o MDA por meio do endereço eletrônico: ater@mda.gov.br

Perguntas mais frequentes que ocorrerem durante o cadastramento:

Pergunta: Este credenciamento de Ater vale para prestadoras que atuam em assentamentos do Incra:

Sim, ele é o único válido para todos, sejam entidades que trabalhem com assentados da reforma agrária, agricultores familiares beneficiários do crédito fundiário ou agricultores familiares tradicionais, etc.

Pergunta: Nossa entidade está credenciada pela Portaria 10, precisa fazer novo credenciamento?

Sim, aquele credenciamento pela Portaria 10 perdeu a validade a partir de Janeiro de 2010.

Pergunta: Estou tentando fazer o cadastro no sistema SIATER e não estou conseguindo, pois ele me informa que o CPF informado está incorreto.

É necessário antes fazer o pré-cadastro, ler e agir de acordo com as instruções contidas no item 3 destas orientações. O cadastramento começa pelo pré-cadastro da entidade.

Pergunta: Agora consegui realizar o cadastro do responsável, minha dúvida é: Como somos uma cooperativa, cadastro toda a direção ou somente o presidente? E com relação aos demais cooperados onde serão cadastrados.

O cadastramento de pessoas físicas deve se limitar ao solicitado, ou seja: Responsável pelo cadastramento, responsável pela entidade e equipe técnica. Os demais associados, que não sejam os citados anteriormente, não necessitam constar no cadastro.

Pergunta: Estamos fazendo o cadastramento da nossa entidade, conseguimos inserir uma parte dos dados e salvar, quando vamos lançar mais dados não conseguimos salvá-los.

Certifique-se de que não há conflitos nas informações, que as datas estão preenchidas com  dia, mês e ano – XX/XX/XXXX. Evite a utilização de caracteres incomuns como “&” e observe se a internet está com boa velocidade. Evite realizar o cadastro nos momentos de maior fluxo em sua rede.

Pergunta:Tenho dificuldade em entender a Lei de Ater. Por isto gostaria de saber, o que muda nos serviços de Ater Pública e vai continuar existindo os Contratos  entre Emateres e Prefeituras?

 A Lei de Ater trouxe uma série de avanços para a extensão rural do Brasil e tudo começou quando o Governo Federal retomou em 2003 o apoio aos Serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural criando o Dater no MDA, que fortaleceu as parcerias institucionais com as unidades da Federação, possibilitando o crescimento da oferta de políticas públicas para agricultura familiar e a necessidade de contratação direta dos Serviços de Assistência. Técnica e Extensão Rural.

Alem disso destacamos:

f) Valorização da participação da sociedade civil nas decisões sobre a execução das políticas públicas – CEDRS;

g) Possibilidade de contratação de projetos de Ater  com critérios técnicos a partir da efetiva participação da população envolvida – Conferência Nacional de Ater ;

h) Sistema de fiscalização com a possibilidade de avaliar impactos. 

IMPORTANTE

Os convênios entre Emater e Prefeituras não sofrerão interferência da Lei e as políticas públicas estaduais para agricultura familiar não deverão sofrer alteração por causa da Lei.

Pergunta: Estamos concluindo nosso credenciamento de instituição no sistema de Ater e um dos documentos requeridos é o currículo da instituição. Que documento seria este e como elaborá-lo?

É o portfólio da empresa, por meio do qual os analisadores poderão ter a oportunidade de conhecer melhor a instituição, sua história, sua vida  bem como sua filosofia de trabalho. Esta apresentação pode ser elaborada baseada num modelo que oferecemos no item 4 deste documento. 

Pergunta: Fiz o pré-cadastro, agora estou aguardando a senha, a senha vem por e-mail para continuar o cadastro?

Feito o pré-cadastro o Siater envia a senha e login automaticamente ao e-m cadastrado. Esta senha, entretanto, é reconhecida por alguns serviços de correio eletrônico como spam e por isso são capturadas. Antes de escrever para o e-m  ater@mda.com.br  para solicitar nova senha, sugerimos verificar a quarentena do e-mail ou lixeira.

Pergunta: Estamos com dificuldades para disponibilizar nossa documentação digitalizada no SIATER. Não estamos conseguindo localizar o local onde deveríamos inserir tais documentos.

O processo para digitalizar é o convencional – escaneia, salva e depois baixa nos sistema a partir do arquivo. No Siater procure os documentos escaneados e salve-os no sistema na aba nº 1 – dados principais, nos campos específicos: Estatuto da Instituição ,Cartão do CNPJ ,  Currículo da instituição e Declarações. 

Pergunta: Estes documentos digitalizados no Siater podem ter que formato e tamanho?

O Formato aceito é jpeg, pdf, word e o tamanho não pode exceder a 6 MB.

Pergunta: Como ficam os credenciamentos realizados pela Portaria nº10?

Estes credenciamento não têm mais validade. Toda entidade de Ater credenciada pela Portaria 10 ou 13 deverá se credenciar novamente a luz da Lei 12.188. 

Pergunta: O responsável  a quem o cadastro inicial se refere é o responsável da instituição ou pode ser o responsável técnico pelos projetos de Ater?

Esta pessoa é o responsável pela inserção das informações cadastrais - o cadastrador, que pode ser qualquer que pessoa de seu quadro que entidade indicar.

Pergunta: Estou fazendo o cadastramento da área de atuação geográfica da nossa entidade e tenho a seguinte dúvida: A área é a de atuação atual ou que poderá vir a atuar futuramente? Qual eu cadastro?

Deve ser no mínimo a área de atuação descrita no estatuto da entidade e a efetivamente trabalhada, que pode ser declarada no currículo e/ou nas declarações a serem anexados no Siater.

Pergunta: Gostaria de saber se uma Universidade Federal, que é o meu caso, poderia se credenciar como Entidade de Ater. Mesmo depois de ler a Lei Federal nº 12.188, de 11/01/2010, o Decreto Federal nº 7.215, de 15/06/2010 e a Portaria do MDA nº 35, de 16/06/2010, a dúvida persistiu. Haveria algum impedimento quanto ao credenciamento da Universidade?

Nada impede que uma Universidade se cadastre e solicite seu credenciamento desde que ela atenda à Lei. Lembrando que o MDA não realiza contratos com órgãos públicos da administração direta. Veja, nesse sentido, em qual categoria a Universidade se encaixa e avalie.

Pergunta: Estamos nos cadastrando para fins de credenciamento no SIATER. Temos encontrado dificuldade para cadastrar mais de um responsável na aba de 02 Responsável pela Instituição Solicitamos nos informar se há possibilidade de cadastrar mais de um responsável na aba nº2.

Sim, é possível cadastrar tantos quantos responsáveis a entidade desejar, bastando para isso, “clicar” em novo cadastro,  botão verde no final da aba 

Pergunta: Nossa cooperativa tem no estatuto a abrangência nacional. Como estou cadastrando para SC, cito o estado ou todos os municípios do estado de SC? Porém efetivamente não são todos os municípios que atuamos, mas poderemos a atuar em breve, como procedo então?

O que vale minimamente é a informação que o estatuto dá, que pode ser ampliada com as informações sobre a área de atuação da entidade no seu currículo declarações fornecidas.  E se ampliar mais ainda essa área pode ser atualizado o cadastro.

Pergunta: Entrei no SIATER com a senha fornecida e lá solicitam alguns documentos, como estatuto, CNPJ, Currículo e Declarações. A que se refere esse campo "declarações" ou o que seriam essas declarações?

As declarações solicitadas referem-se ao seguinte:

Artigo 4º - Item 5 da Portaria 35 do credenciamento.

VI - declaração ou declarações de pessoas jurídicas, ou de grupos de no mínimo 10 (dez) pessoas físicas, que atestem ter recebido serviços de assistência técnica e extensão rural da entidade solicitante por mais de dois anos, ininterruptos ou não, nos últimos cinco anos;

Observação: Ver modelo  do Item 3 letra D deste documento.

P. Estamos desde as primeiras horas da manhã tentando fazer o cadastramento da entidade no SIATER e estão ocorrendo problemas que não permitem o acesso.

O sistema pode excepcionalmente estar fora do ar para manutenção. Nesse caso recomenda-se aguardar e se o problema persistir, estabelecer contato conosco pelo e-mail indicado.

Pergunta: Estava cadastrando a empresa e já havia inserido até os técnicos. Saí do programa e  queria saber se os dados inseridos foram perdidos ou estão salvos no sistema?

Sim, todos os dados inseridos ficam salvos no Siater.

Pergunta: Fiz o pré-cadastramento na SIATER, e agora como faço para mandar a documentação digitalizada? Ou seja, preenchi o pré-cadastro on line na semana passada, quero cadastrar a nossa firma , qual o próximo passo?

Para inserir documentos no Siater a instituição deve seguir os seguintes 
passos: 

1 - Digitalizar o documento utilizando um equipamento externo (Scanner); 
2 - Acessar o Siater; 
3 - Editar os dados da solicitação de credenciamento; 
4 - Clicar no botão "Selecionar Arquivo" para carregar o arquivo 
desejado. 

Exemplo: para carregar o estatuto, existe um campo chamado 
"Estatuto da Instituição", clique, então, no botão "Selecionar Arquivo" 
correspondente ao estatuto; 
5 - Repita o passo 4 para outros tipos de arquivo. Para carregar mais 
declarações de execução de serviços de Ater, clique no botão 
"+Declarações", que está localização logo abaixo da área destinada a 
carregar o currículo da instituição. 

OBS : Atento que o sistema possui um limite de 6MB para o tamanho 
máximo de cada arquivo carregado e formatos específicos – jpeg,word, pdf.

Pergunta: Já somos cadastrados por um estado e ao tentar nosso credenciamento por outro estado o sistema não permitiu. Quando lançamos nosso CNPJ o siater avisa que o mesmo já está vinculado à instituição JÁ CADASTRADA. Como proceder?

A instituição provavelmente está tentando fazer novo cadastro com entrada pelo perfil público da página do MDA. De fato, isso não é mais possível para ela, uma vez que já está cadastrada. Nesse caso a entrada no sistema deve ocorrer pelo seu perfil cadastrado - senha e login e na listagem que aparece, clicar em "novo cadastro".

Pergunta: Estamos tentando cadastrar nossa entidade e o siater só acusa erro. Como devemos proceder?

Tire uma foto (print srean) da página com a mensagem de erro e envie para o e-mail ater@mda.gov.br, para que possamos submeter o problema à nossa Coordenadoria de Informática para solução e assim para outros problemas que o “site” possa apresentar.

Pergunta: Somos uma cooperativa de crédito e queremos nos credenciar para executar serviços de Ater, é possível?

Não, cooperativas de crédito estão proibidas pela Lei Complementar 130/09, de executar outras atividades, que não os serviços financeiros para os seus associados. 

Pergunta: Pode uma Prefeitura se credenciar?

Sim, pode se credenciar, mas não poderá participar de chamadas públicas para a contratação de serviços de Ater. Essa regra vale para todas os órgãos públicos da administração direta – Secretarias de Estado, Prefeituras, Secretarias Municipais, etc.

MDA/SAF/Dater/Sibrater

07/04/2011

c.r. 

